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DELIBERAÇÃO Nº 3956/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em sete de novembro de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 01117/13 – Mariana Lina Affonso Nery 

02 01851/23 – Karine Gaede Dantas da Silva 

03 04218/23 – Ana Luiza Lopes de Oliveira 

04 01438/24 – Maria Beatriz Araujo de Melo 

05 15852/24 – Amanda Berbert Rodrigues de Barros 

06 16032/24 – Renata Celia Quintanilha Rocha 

07 16430/24 – Larissa Braga de Carvalho 

08 16683/24 – Laura Silva Barbosa 

09 16966/24 – Jessica Renata Nascimento Benedetto 

10 17336/24 – Alice Isabela Garcia de Paiva 

11 17935/24 – Lais Gomes Hinsch 

12 17966/24 – Larissa Nayara Silva Nunes Prado 

13 17971/24 – Lisandra da Silva Moura 

14 18221/25 – Jéssica Monteiro da Silva Carvalho 

15 18253/25 – Gabriela Lyvia Silva de Souza 

16 18390/25 – Patrick Spindola Monteiro Machado 

17 18861/25 – Gabrielle da Silva Marinho 

18 18874/25 – Rosana Regina Reis de Freitas 
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19 18972/25 – Sheila Maria Guedes da Silva 

20 19059/25 – David Rozeno Martins 

21 20715/25 – Eloides Amorim Morais 

22 20815/25 – João Paulo Malafaia Jardim 

23 21068/25 – Vanessa Gurgel Delgado 

24 21293/25 – Wlly Silva de Barros Azeredo 

25 21823/25 – Cinthya Vitor Rodrigues 

26 21862/25 – Talita Silva Ribeiro 

27 21886/25 – Ana Claudia Souza Servalo 

28 21902/25 – Renato Valentim Coutinho 

29 21924/25 – Ana Maria Teixeira 

30 21959/25 – Carolina Emily Machado de Almeida 

 

Total: 30 profissionais. 

 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 21508/25 – Larissa Mirela Ferreira Roberto Freitas Pinto 

02 21878/25 – Luiza Alves Costa 

03 21898/25 – Ewelin de Souza Benedicto 

04 21909/25 – Júlia Satiro Lopes 

05 21910/25 – Adriane Rangel Pereira Ribeiro 

06 21921/25 – Kevenly Braga Silva de Souza 

07 21926/25 – Thaiane Vidal Brandao Rebelo 

 

Total: 07 profissionais. 

 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 21930/25 – Ludmila Martins Furtado Antunes 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida: 

 

01 00111/83 – Ivanilde Carvalho Itaborahy  

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 00360/22 – Arlen Ebson da Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00861/99 – Henriana Landrini Lage Andrade 

02 00373/01 – Bernardo Pinelli da Cunha 

03 00593/13 – Mariana Nevares Picado 

04 00062/15 – Francineide Lima da Silva 

 

Total: 04 profissionais. 

 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 15466/24 – Joelma Oliveira do Nascimento 

02 20217/25 – Julia Maria Torres Duarte 

03 21857/25 – Carla da Silva Conceição 

04 21885/25 – Álvaro da Conceição Pinto da Silva 

05 21896/25 – Luciane Ribeiro da Silva 

06 21897/25 – Jéssica do Carmo da Silva 

07 21901/25 – Leticia Santos de Barros 

08 21908/25 – Joyce Oliveira dos Santos 

09 21914/25 – Geisse Camile da Silva Santos Alves 

10 21918/25 – Juliane Pereira da Silva Ramos 

11 21919/25 – Karla Beatriz Narciso Ramos da Silva 

12 21931/25 – Kayan Frescurati de Araújo Moreira  

13 21937/25 – Viviane Domingos da Silva 

14 21940/25 – Francielle dos Santos Ferreira Noyma 

15 21942/25 – Deisiane Pessoa Silva do Nascimento 

16 21960/25 – Jaqueline Pereira da Silva 

17 21970/25 – Marcos Vinicius Soares Dias Oliveira 

 

Total: 17 profissionais. 

 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 21884/25 – Giovanna Ferreira Benete 

 

Total: 01 profissional.  
 

 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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